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PROJETO DE LEI N" 35, DE 2021
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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa instituir no calendário oficial de eventos do Município de Cascavel o

Dia dos Catadores de Materiais Recicláveis.

rr - FUNDAMENTAçÃO e VOTO DO RELATOR

Passando à anáüse quanto à rruciativa, não se vislumbra impedimentos paÍâ proposição do

projeto em comento,ha)a vista que a Constrtuição Fedetal outorga ao Murucípio competêncía pata legislar sobre

assufltos de intetesse local, conforme preconiza o attigo 30, I, da CF.

Sendo de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matérta supra, pois,

cada ente federativo apreende autonomia pzli"a ftxar as datas comemorativas que fazem pate da sua história local

e the são opoÍtunas.

Como dito, a Constituição Federal não impede a legislação quanto à matéria

como, náohâ reservâ de podet quanto as datas comemotativas.
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ESTADo Do PARANÁ
Portanto, apôs avahar a matéría como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se vedÍica a existência de úcios

Lei n" 35/2027, deste modo, manifesto o meu

legais que impeçam a rcgular ttamitaçã,o do Projeto de

voto F nÁve,r.

Vereador /PSC
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A Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Veteadotes por unanimidade acompanham

o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto f'AVOnÁf,'p,Làtamitação Projeto de Lei n" 35/2021..

É o Patecet.

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 13 de abril de2021,

Cidão elepar

Vereadot /PSC
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